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PORTARIA Nº 1.103/ 2020- GS/ SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas por lei e previstas no art. 138, parágrafo único, V, da 
Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002; Decreto Estadual n.º 2.069, de 20 de fevereiro de 2006 e Decreto 
Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005;
CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de bens e serviços comuns 
para Rede Estadual de Ensino da Secretaria de Estado de Educação.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 
Autoridade Homologadora, Homologador Substituto, Pregoeiros e Mem-
bros da Equipe de Apoio, conforme composição abaixo:

PERFIL NOME MATRÍCULA CPF
AUTORIDADE

HOMOLOGADORA ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 6030610-3 281.114.352-15

HOMOLOGADOR
SUBSTITUTO RODRIGO NUNES POLARO 6403130-2 710.730.002-49

HOMOLOGADOR
SUBSTITUTO LUCIANO LOPES MAUÉS 5953821-1 891.776.732-04

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NÍCOLAS PINTO ALVES 37174631-2 712.595.202-00
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO CAMILA DIAS OLIVEIRA 54197103-2 936.054.042-00
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO JOÃO PATRÍCIO DE LIMA JUNIOR 57212386-1 303.771.61h2-68

PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO ANA PAULA VILAS BÔAS SOUZA 5918865-3 428.890.652-00

PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO

ELTON VINICIUS ALBINO
RIBEIRO 5955928-1 009.011.762-06

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 20 de agosto de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 572447
PORTARIA Nº100/2020-GAB/PAD  
BELÉM, 20 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
922825/2015 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      o Parecer nº 1344/2018 exarada pela Consultora Ju-
rídica da   ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor da servidora S.D.N., matrícula nº 389641-1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº101/2020-GAB/PAD 
BELÉM, 20 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1388074/2019, anexo 1415293/2019, 1419363/2019, 1435213/2019 
e 1423474/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      a Manifestação nº 1145/2019 exarada pela Consultora 
Jurídica  - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora D.C.S., matrícula nº 57205938-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;

II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº102/2020-GAB/PAD 
BELÉM, 20 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1168027/2017, anexo 1190268/2018 e as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      a Manifestação nº 320/2020 exarada pela Consultora 
Jurídica  - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora A.E.A., matrícula nº 5192277-3, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 177, I, II, III, IV, V e VI; 178, V c/c 190, 
XIII e XIX da Lei nº 5.810/94;
II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS 
DOS SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, 
Mat. nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 240842-
1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº103/2020-GAB/PAD 
BELÉM, 20 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1268049/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO      a Manifestação nº 958/2019 exarada pela Consultora 
Jurídica  - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora A.C.C.V.L., matrícula nº 5255163-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II –  CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS 
DOS SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, 
Mat. nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 240842-
1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


